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15 de janeiro de 2020 

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeada pela

Portaria nº 1453, de 15.08.2014, publicada no DOU de 18.08.2014, Seção 2, pág. 25, usando das

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Art.1º Designar os servidores abaixo nominados para, com observância da legislação vigente,

atuarem como fiscal(is) técnicos e administrativos no Convênio Nr. 02/2012 celebrado entre o

IFSULDEMINAS – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais –

Campus Machado e a Cooperativa Escola dos Alunos da Escola Agrotécnica Federal de

Machado Ltda (COETAGRI), nos termos e condições ora descritas:

Função Servidor SIAPE CPF

Fiscal (titular) Luciano Olinto Alves 1674628 882.915.616-72

Fiscal (titular) João Paulo Barbieri 1410594 109.068.066-07

Fiscal (suplente) Andre Luiz Neves 2840669 014.319.406-23

Fiscal (suplente) Lucia Helena Fernandes Ribeiro 49583 542.648.126-15

Art.2º Sem prejuízo de outras previsões legais e/ou normativas, constituem atribuições mínimas do

fiscal de contrato:

2.1. Atestar e conferir a prestação de contas elaborada pela COETAGRI, no que se refere ao objeto do

convênio;

2.2. coletar, apreciar e analisar, quando for o caso, todos e quaisquer dados, informações ou

documentos que, pela sua própria natureza, guardem relevância administrativa ou jurídica com o

contrato fiscalizado;

2.3. acompanhar a execução contratual, informando aos setores competentes as ocorrências que

possam prejudicar o bom andamento das atividades;

2.4. informar, em prazo hábil, ao setor competente, quando houver necessidade de acréscimos,

supressões ou prorrogação no que pertine ao objeto do contrato; e

2.5 Acompanhar e fiscalizar o devido cumprimento da cláusula 2.2 e o cumprimento das normas de

funcionamento, de acordo com o Anexo 1, do respectivo convênio.

Art. 3º Será objeto de fiscalização a avença relacionada com a concessão de uso para fins comerciais

de duas cantinas localizadas no IFSULDEMINAS - Campus Machado, estabelecidas no processo nº

23345.001913/2016-13, Convênio Nr. 002/2012.

Art.4º Verificar-se-á o enquadramento e a abrangência do exercício de fiscalização através da
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